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RESUMO 

 
Com a crescente utilização da Inteligência Artificial (IA) pela sociedade, a área jurídica tem se impulsionado 
a fazer mudanças na forma de como os contratos são elaborados, executados e até mesmo interpretados. 
Com isso, a automação contratual surge como uma ferramenta inovadora que promete maior eficiência nas 
relações negociais. Porém, esse avanço também gera uma dúvida quanto à segurança jurídica e aos direitos 
da personalidade, especialmente no que se refere à privacidade, à autodeterminação informativa e à 
autonomia da vontade. O presente estudo tem como objetivo a exploração da relação entre os direitos da 
personalidade, a inteligência artificial e a segurança jurídica dos contratos digitais, além de buscar identificar 
os riscos e benefícios dessa prática. A pesquisa tem como metodologia um estudo e levantamento 
bibliográfico, adotando-se o método de abordagem dedutivo e descritivo. Verifica-se que, embora a 
automação contratual proporcione maior eficiência e redução de custos, ela também levanta dúvidas quanto 
à validade dos consentimentos prestados, à proteção de dados sensíveis e à responsabilização em casos de 
falhas ou abusos. Conclui-se que a automação contratual traz avanços importantes, mas também riscos que 
não podem ser ignorados. Para que esse mecanismo de IA seja utilizado de forma segura, é necessário a 
criação de regras jurídicas claras e atualizadas, que acompanhem a evolução tecnológica. Além disso, a 
proteção dos direitos da personalidade deve estar sempre em primeiro plano, funcionando como um limite 
para que a inovação não afete a dignidade e a liberdade dos indivíduos. 

 
PALAVRAS-CHAVE: Automação Contratual, Contratos Digital; Contratos Inteligentes; Direitos da 
Personalidade. 

 

1 INTRODUÇÃO 
 
A revolução tecnológica trazida pela Inteligência Artificial (IA) tem transformado a 

maneira como as relações contratuais são estabelecidas, trazendo a possibilidade de haver 
a automação contratual. A automação contratual é um procedimento que facilita a gestão 
de todo o processo de elaboração de um contrato, reduzindo o processo manual e erros 
que vêm com esse processo (Fachini, 2024). 

Esse avanço, ao mesmo tempo em que oferece vantagens práticas, pode trazer 
também debates intensos sobre os limites de sua aplicação no campo do Direito. 

Diante disso, a segurança jurídica e os direitos da personalidade ocupam um papel 
central. Questões como a privacidade, autodeterminação informativa, identidade e 
autonomia da vontade precisam ser cuidadosamente analisadas para que não sejam 
violadas em nome desse avanço tecnológico.  

O estudo se apoia principalmente no conceito de automação contratual, que consiste 
no uso de tecnologias para elaborar, executar e gerenciar contratos de forma mais rápida, 
organizada e eficiente. A automação reduz erros humanos, agiliza processos e permite 
maior controle sobre as etapas contratuais. No entanto, a automação também levanta 
questões importantes sobre segurança jurídica e proteção dos direitos da personalidade, 
como dignidade, liberdade, privacidade e integridade moral. Por isso, o referencial teórico 
foi construído com base em artigos científicos e livros que analisam os impactos da 
automação na área jurídica. 
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O objetivo geral do presente estudo é a análise do impacto da automação contratual 
e a segurança jurídica, juntamente com a proteção dos direitos da personalidade, 
identificando os benefícios e riscos em sua utilização. Já como objetivos específicos, 
podemos elencar: Compreender o funcionamento e as etapas da automação contratual; 
identificar os principais benefícios da automação para a gestão de contratos; e avaliar os 
riscos e desafios que a automação pode gerar em relação aos direitos da personalidade. 

A justificativa para esse estudo está pautada na investigação dos impactos da IA nos 
contratos digitais e sua relação com os direitos da personalidade. Ao perceber que decisões 
automatizadas estão ganhando espaço em contratos celebrados online, especialmente 
sem que muitas pessoas compreendam plenamente seus efeitos, surgiu a preocupação 
com a proteção de garantias fundamentais, como a privacidade, a honra e a imagem. A 
relevância do tema se justifica não apenas pela atualidade e urgência da discussão, mas 
também pela escassez de estudos que analisem esse cenário sob a ótica dos direitos da 
personalidade no ordenamento jurídico brasileiro. 

 
2 MATERIAIS E MÉTODOS 
 

O estudo será realizado a partir de pesquisa bibliográfica e análise documental, com 
base em livros, artigos científicos, legislações que tratam da automação contratual e da 
proteção dos direitos da personalidade. A abordagem será qualitativa, permitindo 
compreender de forma detalhada como a automação impacta o processo de elaboração de 
contratos e os direitos fundamentais das pessoas envolvidas. 

 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Os resultados devem evidenciar como a automatização dos contratos podem gerar 
melhorias e facilidades às pessoas para fazerem a gestão contratual. Espera-se identificar 
as principais formas que a utilização inadequada da automatização junto com a inteligência 
artificial e os contratos digitais podem violar os direitos da personalidade.  

Além disso, busca explorar os riscos que o uso da inteligência artificial em contratos 
digitais pode violar os direitos da personalidade, além de identificar lacunas na legislação e 
no controle dessas práticas.  

Por fim, espera-se aumentar a conscientização sobre a importância da revolução 
tecnológica que vem cada dia mais trazendo a IA na rotina das pessoas, bem como para 
fortalecer a proteção dos direitos fundamentais, além de promover a facilidade dos 
contratos.   

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Conclui-se que a automatização contratual juntamente com a IA, constitui um avanço 

muito importante para a prática jurídica, mas não pode ser aplicada sem limites. A 
automação de contratos é um ótimo exemplo disso: ela não só simplifica a gestão e nos 
ajuda a economizar papel, o que é ótimo para o meio ambiente, como também nos mostra 
que o futuro dos contratos é, sem dúvida, digital. 

Mas, como toda grande mudança, essa transição precisa de cuidado. Para que a 
automação seja realmente segura, é fundamental que a gente tenha regras claras. Algo 
que defina a validade desses contratos, proteja nossos dados e deixe bem clara a 
responsabilidade de cada um. A tecnologia é uma ferramenta incrível, mas precisa ser 
usada com ética e respeito, garantindo que a inovação seja um avanço para as pessoas, e 
não o contrário. 
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